
Aula 16: Legislação e Políticas de Proteção 
ao Aleitamento 3 Parte 1
Ao final desta aula, você será capaz de:

Compreender o contexto histórico e a necessidade da criação de normas de proteção ao aleitamento materno.

Identificar os principais pontos da Lei nº 11.265/2006 (NBCAL), definindo seu escopo e objetivos.

Analisar as restrições impostas à publicidade e promoção comercial de produtos que competem com a 
amamentação.

Reconhecer a importância da NBCAL como ferramenta de saúde pública e sua relevância para concursos e 
prática clínica.

Relevância e Aplicação

A proteção ao aleitamento materno não se faz apenas com orientação clínica, mas também com um ambiente 
social e comercial que o favoreça. O marketing agressivo de substitutos do leite materno é historicamente um dos 
maiores desafios para a saúde pública global. Conhecer a Norma Brasileira de Comercialização de Alimentos 
para Lactentes e Crianças de Primeira Infância (NBCAL) é fundamental não apenas para a prática clínica ética, 
mas também é um conhecimento exigido em diversos concursos públicos da área da saúde. Esta aula fornecerá a 
base legal que sustenta muitas das recomendações que você, como futuro profissional, fará no seu dia a dia.
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1. Contexto Histórico: Por Que Precisamos 
de uma Lei?
Para compreender a importância da NBCAL, é essencial voltar no tempo e entender o cenário que tornou sua 
criação uma urgência de saúde pública. Durante grande parte do século XX, a ascensão da indústria de fórmulas 
infantis foi acompanhada por estratégias de marketing extremamente agressivas e, muitas vezes, antiéticas. As 
empresas apresentavam seus produtos não como uma alternativa para casos específicos, mas como uma solução 
moderna, científica e superior ao leite materno, minando a confiança das mães em sua própria capacidade de 
amamentar.

Essa publicidade massiva explorava a vulnerabilidade de novas famílias, utilizando imagens de bebês saudáveis e 
sorridentes, depoimentos de supostos profissionais de saúde e a distribuição de amostras grátis em maternidades. 
O resultado foi um declínio drástico e global nas taxas de aleitamento materno. Milhões de crianças, especialmente 
em países em desenvolvimento, sofreram com o aumento da desnutrição e de doenças infecciosas, uma vez que 
as fórmulas, quando preparadas com água não potável ou em diluição incorreta, tornavam-se um veículo de 
contaminação e subnutrição. Este cenário alarmante ficou conhecido mundialmente e gerou um dos maiores 
boicotes da história contra uma empresa do setor, a Nestlé, a partir da década de 1970.

A mobilização da sociedade civil e de órgãos internacionais de saúde, como a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) e o UNICEF, culminou na criação do Código Internacional de Marketing de Substitutos do Leite Materno 
em 1981. Este código foi a primeira grande resposta global, estabelecendo diretrizes para que os países 
regulamentassem a promoção desses produtos. O Brasil, como signatário, adaptou e aprimorou essas 
recomendações ao longo dos anos, resultando na legislação robusta que temos hoje. A NBCAL, portanto, não é 
uma lei arbitrária; ela é o resultado de uma longa luta pela proteção da saúde infantil contra interesses comerciais 
que se mostraram prejudiciais.



A Resposta Global e a Trajetória Brasileira
A adoção do Código Internacional em 1981 pela Assembleia Mundial da Saúde foi um marco, mas sua 
implementação dependia da vontade política de cada país. O código não tinha força de lei internacional, mas sim 
de uma recomendação ética e de saúde pública. Ele conclamava os governos a transformarem suas diretrizes em 
legislação nacional para coibir as práticas de marketing que desestimulavam o aleitamento materno. O objetivo 
central nunca foi proibir a venda de fórmulas, mas sim garantir que a decisão dos pais fosse baseada em 
informação isenta e não em publicidade enganosa.

O Brasil foi um dos pioneiros e mais ativos na implementação dessas recomendações. Já em 1988, o Ministério da 
Saúde publicou a primeira norma sobre o tema. Essa norma foi revisada e fortalecida em 1992 e, posteriormente, 
em 2002. Cada nova versão incorporava aprendizados e fechava brechas que a indústria encontrava para 
continuar suas estratégias de marketing. Por exemplo, se a publicidade direta era proibida, as empresas passavam 
a patrocinar congressos médicos, distribuir "brindes" com suas marcas para profissionais ou criar materiais 
"educativos" que, sutilmente, promoviam seus produtos.

Essa evolução contínua demonstrou a necessidade de uma legislação mais forte e abrangente. Foi nesse contexto 
que, após ampla discussão com a sociedade, especialistas e o setor produtivo, foi sancionada a Lei nº 11.265, em 
6 de janeiro de 2006. Ela não apenas transformou as diretrizes em lei federal, com poder de fiscalização e sanção, 
mas também ampliou o escopo da proteção, incluindo não apenas fórmulas, mas também mamadeiras, bicos e 
chupetas. A lei representa a maturidade da política pública brasileira sobre o tema, reconhecendo que a proteção 
da amamentação exige uma abordagem multifacetada e vigilância constante.



2. A NBCAL em Foco: Desvendando a Lei nº 
11.265/2006

Alimentos Regulados
Fórmulas infantis para lactentes (0-12 meses)

Fórmulas infantis de seguimento (1-3 anos)

Leites modificados e cereais para primeira 
infância

Produtos Regulados
Mamadeiras

Bicos

Chupetas

A Lei nº 11.265/2006, conhecida como a lei que fundamenta a NBCAL, é o pilar da proteção legal ao aleitamento 
materno no Brasil. Seu objetivo principal, conforme declarado no Artigo 1º, é "contribuir para a adequada nutrição 
dos lactentes e das crianças de primeira infância, por meio da regulamentação da promoção comercial e da 
rotulagem de alimentos e produtos destinados a este público". É crucial notar a sutileza e a força dessa declaração: 
a lei não proíbe produtos, ela regulamenta a promoção comercial, garantindo que a amamentação seja a norma e 
que as alternativas sejam utilizadas sob orientação técnica, e não por influência do marketing.

O escopo da lei é bastante específico e abrange uma lista clara de produtos. Primeiramente, estão os alimentos, 
que incluem as fórmulas infantis para lactentes (bebês de 0 a 12 meses) e as fórmulas infantis de seguimento para 
crianças de primeira infância (de 1 a 3 anos). Além disso, a lei cobre outros alimentos de transição, como leites 
modificados e cereais, quando apresentados como ideais para essa faixa etária. A lógica é proteger o período 
crítico do aleitamento materno exclusivo até os seis meses e sua continuação até os dois anos ou mais, evitando 
que qualquer produto industrializado seja promovido como um substituto equivalente ou superior.

Além dos alimentos, a NBCAL regula a comercialização de produtos que podem interferir negativamente na 
amamentação, conhecidos como "bicos, chupetas e mamadeiras". A inclusão desses itens foi um avanço 
significativo, pois reconhece o fenômeno da "confusão de bicos". O uso de bicos artificiais pode atrapalhar a 
"pega" correta do bebê no seio, levando a dificuldades na amamentação, dor para a mãe e, consequentemente, ao 
desmame precoce. Portanto, ao regular a promoção desses produtos, a lei protege a prática da amamentação de 
forma indireta, mas extremamente eficaz.



A Regulamentação e o Decreto nº 
9.579/2018
Uma lei, por si só, estabelece os princípios gerais, as proibições e as penalidades. No entanto, para que ela seja 
aplicada no dia a dia, é necessário um decreto que a regulamente, detalhando os procedimentos, as definições e 
as competências dos órgãos fiscalizadores. No caso da Lei nº 11.265/2006, o instrumento que cumpre esse papel 
é o Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018. Este decreto consolidou várias normas de saúde, e em seu 
anexo, detalha toda a operacionalização da NBCAL. Para fins de concurso e prática, é impossível entender a lei 
sem conhecer seu decreto regulamentador.

O decreto aprofunda as definições. Por exemplo, ele esclarece o que é considerado "promoção comercial", 
incluindo não apenas anúncios em mídias tradicionais, mas também descontos, brindes, cupons, concursos, 
patrocínios de eventos e qualquer outra estratégia que vise induzir a compra ou o uso dos produtos regulados. 
Essa definição ampla é crucial para combater as táticas de marketing indireto, que são cada vez mais sofisticadas 
e se adaptam para contornar as regras.

Além disso, o decreto estabelece as responsabilidades. A fiscalização da NBCAL é de competência da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e das vigilâncias sanitárias estaduais e municipais. São esses órgãos 
que recebem denúncias, realizam inspeções em estabelecimentos comerciais, hospitais e indústrias, e aplicam as 
sanções previstas em lei, que podem variar desde uma advertência até multas pesadas e a interdição do 
estabelecimento. O profissional de saúde, embora não seja um fiscal oficial, atua como um sentinela, um ponto 
fundamental na rede de vigilância.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais contidas nesta seção estão atualizadas até 2024. 
A Lei nº 11.265/2006 e o Decreto nº 9.579/2018 são os marcos vigentes, mas é fundamental consultar 
sempre as fontes oficiais, como o site da ANVISA e o Portal da Legislação do Governo Federal, para 
verificar possíveis alterações ou novas resoluções sobre o tema.



O Que a Lei Permite? A Informação Técnica

Promoção Comercial (Proibido)

Anúncios em mídias de massa

Descontos e promoções

Brindes e presentes

Imagens idealizadas de bebês

Informação Técnica (Permitido)

Dados de composição

Indicações clínicas

Modo de preparo

Informações baseadas em evidências

Um ponto frequentemente mal compreendido sobre a 
NBCAL é que ela não busca criar uma "cortina de 
silêncio" em torno dos produtos que regula. A lei 
reconhece que, em situações específicas, o uso de 
fórmulas infantis é necessário e salva vidas. O que ela 
veta é a promoção comercial indiscriminada para o 
público leigo. Para os profissionais de saúde, a regra é 
diferente. A legislação permite que os fabricantes 
forneçam informações técnicas e científicas sobre 
seus produtos, desde que elas sejam factuais, isentas 
de apelo promocional e destinadas exclusivamente a 
esses profissionais.

Essa permissão é vital para que médicos, 
nutricionistas, enfermeiros e outros especialistas 
possam se manter atualizados e fazer escolhas 
informadas quando a suplementação com fórmula se 
faz necessária. Por exemplo, um pediatra precisa 
conhecer a composição de diferentes fórmulas para 
indicar a mais adequada para um bebê com alergia à 
proteína do leite de vaca (APLV).

A NBCAL garante que ele tenha acesso a essa informação técnica, mas proíbe que a mesma empresa que fornece 
o dado técnico distribua blocos de receita com sua marca ou ofereça viagens a congressos como forma de 
"agradecimento".

A distinção entre informação técnica e promoção comercial é, portanto, o cerne da fiscalização. Um material 
informativo deve ser sóbrio, baseado em evidências, e não pode conter imagens ou frases que idealizem o uso do 
produto, como fotos de bebês felizes ou slogans como "a melhor opção depois da mãe". Ele deve se ater a dados 
de composição, indicações clínicas e modo de preparo. Na prática, o profissional de saúde deve desenvolver um 
olhar crítico para diferenciar um material genuinamente educativo de uma peça de marketing disfarçada.



3. Publicidade e Promoção: O Que é 
Proibido?
A NBCAL é extremamente detalhada ao listar as práticas promocionais que são vedadas. O objetivo é criar um 
ambiente onde a amamentação seja a referência cultural e social, protegendo as famílias da influência comercial 
em um momento de grande vulnerabilidade. A principal proibição é a publicidade em massa. Você não verá um 
comercial de TV, um anúncio em revista ou um outdoor promovendo fórmulas infantis para lactentes (0-12 meses), 
mamadeiras, bicos ou chupetas. Essa restrição é a mais visível e impactante da lei.

A proibição se estende a estratégias mais sutis. É vedado o uso de amostras grátis ou a venda de produtos a 
preços reduzidos com fins promocionais. A distribuição de amostras em maternidades, uma prática comum no 
passado, é hoje uma infração grave. Essa tática criava uma dependência precoce da fórmula, muitas vezes sem 
necessidade clínica, e minava a confiança da mãe no início da lactação. A mãe saía do hospital já com uma lata de 
fórmula, passando a mensagem implícita de que seu leite poderia não ser suficiente.

Outra prática coibida é o uso de imagens que possam idealizar o uso dos produtos. Os rótulos de fórmulas, por 
exemplo, não podem conter fotos de bebês ou figuras humanizadas. Devem ser sóbrios e conter avisos 
obrigatórios sobre a superioridade do aleitamento materno. Imagine o impacto de uma lata de fórmula com um 
bebê sorridente e bochechudo. Essa imagem, por si só, é uma poderosa ferramenta de marketing. A NBCAL 
neutraliza esse efeito, exigindo que a comunicação visual do produto seja puramente informativa e não emocional.



Brindes, Descontos e Vínculos com Serviços 
de Saúde
A criatividade da indústria para contornar as regras exige uma legislação igualmente criativa e abrangente. A 
NBCAL proíbe a oferta de brindes, descontos ou vantagens na compra de produtos regulados. Isso inclui as 
famosas estratégias de "compre uma lata de fórmula e ganhe um ursinho" ou "leve 3 e pague 2". Essas promoções 
criam um incentivo puramente comercial para a compra, desvinculado de qualquer necessidade de saúde, e 
podem levar à estocagem excessiva de produtos, o que é contrário ao uso racional e indicado por profissionais.

Proibição de Vínculos
Empresas não podem doar 
equipamentos ou patrocinar 
reformas em maternidades em 
troca da promoção de suas 
marcas

Proteção da Autonomia
Garante a isenção e autonomia 
dos serviços de saúde nas 
recomendações sobre 
alimentação infantil

Barreira de Proteção
Proíbe o contato direto de 
representantes de vendas com 
gestantes e mães

Um dos pontos mais críticos da regulamentação é a proibição de criar vínculos entre os fabricantes e os serviços 
de saúde. É vedado que empresas doem equipamentos (como incubadoras ou balanças) ou patrocinem reformas 
em maternidades e consultórios em troca da promoção de suas marcas. Essa prática, conhecida como "marketing 
institucional", cria um conflito de interesses e uma dívida de gratidão, onde os profissionais de saúde poderiam se 
sentir compelidos a indicar os produtos da empresa "parceira". A NBCAL busca garantir a total isenção e 
autonomia dos serviços de saúde.

Da mesma forma, a lei proíbe o contato direto ou indireto de representantes de vendas dos fabricantes com as 
gestantes e mães. Um promotor de vendas não pode abordar uma mãe no corredor de um supermercado para 
apresentar as "vantagens" de sua fórmula. O único canal de comunicação sobre esses produtos deve ser o 
profissional de saúde, que, por sua vez, deve estar livre de qualquer influência comercial. Essa barreira de 
proteção é essencial para que a orientação seja técnica e centrada no melhor interesse da díade mãe-bebê.



A Questão dos Rótulos: A Informação como 
Proteção
A rotulagem dos produtos é outro campo de batalha regulatório fundamental. A NBCAL estabelece regras estritas 
para o que pode e o que não pode constar nas embalagens. O objetivo é transformar o rótulo de uma peça de 
marketing em uma ferramenta de informação e alerta para o consumidor. Todo rótulo de fórmula infantil, por 
exemplo, deve conter, em destaque, a seguinte frase ou uma de sentido equivalente: "AVISO IMPORTANTE: Este 
produto somente deve ser usado com indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento materno 
evita infecções e alergias e fortalece o vínculo mãe-filho."

Essa mensagem, exigida por lei, funciona como um lembrete constante da superioridade do leite materno e da 
necessidade de orientação profissional. Ela muda a percepção do produto de um item de consumo comum para 
um produto de uso especial, que requer prescrição.

Fórmulas Infantis
Devem conter aviso sobre a superioridade do leite 
materno e necessidade de prescrição

Não podem conter imagens de bebês ou figuras 
humanizadas

Proibidas alegações de saúde não comprovadas 
cientificamente

Mamadeiras e Chupetas
Devem alertar sobre os potenciais malefícios para a 
amamentação

Não podem usar personagens infantis nas 
embalagens

Devem informar sobre riscos à formação da arcada 
dentária

Além do aviso, os rótulos não podem conter alegações de saúde que não sejam comprovadas e autorizadas pela 
ANVISA. Frases como "reforça a imunidade" ou "deixa seu filho mais inteligente" são estritamente proibidas, a 
menos que haja robusta evidência científica que sustente tal alegação, o que é raro.

Para mamadeiras, bicos e chupetas, a regra é similar. As embalagens devem conter um aviso sobre os potenciais 
malefícios do seu uso para o aleitamento materno. Por exemplo, uma embalagem de chupeta deve alertar que o 
produto pode prejudicar a amamentação e a formação da arcada dentária. Essa informação obrigatória visa 
empoderar os pais a fazerem uma escolha consciente, cientes dos riscos envolvidos, em vez de serem seduzidos 
por embalagens coloridas com personagens infantis, que, aliás, também são restritas para não atrair a atenção das 
crianças e induzir a compra.



O Desafio dos "Alimentos de Transição" e 
Fórmulas de Seguimento

A indústria, ciente das restrições severas para 
fórmulas de lactentes (0-12 meses), historicamente 
concentrou seus esforços de marketing nos produtos 
destinados a crianças um pouco mais velhas. As 
fórmulas de seguimento (para maiores de 1 ano) e os 
compostos lácteos foram, por muito tempo, uma "zona 
cinzenta" explorada pela publicidade. Anúncios de TV 
mostravam crianças saudáveis e ativas consumindo 
esses produtos, passando a mensagem de que eles 
eram essenciais para o crescimento após o primeiro 
ano de vida, muitas vezes ofuscando a recomendação 
da OMS de continuar a amamentação.

A NBCAL, em suas atualizações e por meio do decreto 
regulamentador, veio para fechar essa brecha. Embora 
as regras para a publicidade de produtos para maiores 
de 1 ano sejam um pouco mais flexíveis do que para os 
de lactentes, elas ainda existem.

A publicidade não pode sugerir que esses produtos são substitutos superiores ao leite materno, não pode usar 
imagens de crianças menores de 1 ano e deve conter a frase que incentiva a amamentação continuada: "O 
aleitamento materno é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais".

Essa regulamentação é crucial porque o desmame não ocorre apenas nos primeiros meses. Muitas famílias são 
levadas a acreditar que, após 1 ano, o leite materno "vira água" ou que a criança "precisa" de um leite fortificado 
industrializado. A publicidade agressiva desses compostos lácteos e fórmulas de seguimento alimenta esse mito. 
Ao regular também esses produtos, a NBCAL protege não apenas o início da amamentação, mas também sua 
continuidade, alinhando-se plenamente às diretrizes de saúde nacionais e internacionais. A mensagem é clara: a 
proteção se estende por toda a primeira infância.



4. O Papel do Profissional na Fiscalização e 
Denúncia
A NBCAL é uma legislação robusta, mas sua efetividade depende de uma rede de vigilância ativa, na qual o 
profissional de saúde desempenha um papel central e insubstituível. Embora a fiscalização oficial seja 
responsabilidade da ANVISA e das vigilâncias sanitárias locais, são os profissionais que estão na "linha de frente" 
que conseguem identificar as violações no dia a dia. Você, como futuro profissional, é um agente fundamental para 
garantir que a lei seja cumprida.

Olhar Treinado
Identificar irregularidades em 
farmácias, supermercados e 
ambientes de saúde

Vigilância no Ambiente 
de Trabalho
Estar atento a brindes, convites 
e materiais promocionais 
disfarçados

Orientação aos Colegas
Compartilhar o conhecimento 
sobre a NBCAL com a equipe de 
saúde

A atuação começa com o olhar treinado. Ao entrar em uma farmácia ou supermercado, o profissional com 
conhecimento da NBCAL consegue identificar rapidamente as irregularidades. Por exemplo, uma pilha de latas de 
fórmula em promoção, com um cartaz de "OFERTA IMPERDÍVEL", é uma violação clara. A exposição de 
mamadeiras e chupetas em locais de destaque, próximos aos caixas, com material promocional, também é uma 
infração. O profissional não precisa agir como um "policial", mas a simples capacidade de reconhecer a 
irregularidade já é o primeiro passo.

Essa vigilância se estende ao próprio ambiente de trabalho. É preciso estar atento a visitas de representantes 
comerciais que tentam deixar "brindes" (canetas, blocos de nota com a marca do produto), convites para eventos 
que parecem mais lazer do que ciência, ou materiais "educativos" que são, na verdade, peças de marketing 
disfarçadas. Recusar esses itens e orientar os colegas sobre a ilegalidade de tais práticas é uma forma poderosa 
de proteger a isenção do serviço de saúde e, consequentemente, as famílias atendidas.



Como e Onde Denunciar Práticas Abusivas
Identificar uma violação é o primeiro passo; o segundo, e igualmente importante, é saber como formalizar uma 
denúncia. O sistema de vigilância sanitária do Brasil é descentralizado e conta com canais específicos para que 
cidadãos e profissionais possam reportar irregularidades. A denúncia é um ato de cidadania e um compromisso 
ético com a saúde pública, e pode ser feita de forma anônima, se desejado.

O principal órgão a ser acionado em nível federal é a ANVISA, que possui uma ouvidoria e canais de atendimento 
ao cidadão em seu site oficial. Para irregularidades encontradas em estabelecimentos comerciais (farmácias, 
supermercados) ou serviços de saúde (hospitais, clínicas), o caminho mais eficaz geralmente é a Vigilância 
Sanitária (VISA) do seu município ou estado. Uma busca rápida na internet por "Vigilância Sanitária [nome da sua 
cidade]" revelará os contatos, que podem incluir telefone, e-mail ou um sistema de denúncia online.

Ao fazer a denúncia, é fundamental fornecer o máximo de detalhes possível. Informe o nome e endereço 
do estabelecimento, descreva a irregularidade com clareza (ex: "promoção 'pague 2 leve 3' de fórmula 
infantil marca X"), a data e, se possível, anexe uma foto como prova. Uma denúncia bem documentada 
aumenta significativamente a chance de uma fiscalização eficaz.

Além das VISAs, os Conselhos Regionais de profissões da saúde (Medicina, Enfermagem, Nutrição) e os órgãos de 
defesa do consumidor (PROCON) também podem ser acionados, dependendo da natureza da infração.



A Responsabilidade Ética e a Advocacia pela 
Amamentação
Além do papel fiscalizatório, o profissional de saúde tem a responsabilidade de ser um advogado ativo (advocate) 
do aleitamento materno. Isso transcende a simples aplicação da lei e entra no campo da educação e do 
empoderamento das famílias. Conhecer a NBCAL permite que você explique aos pais por que eles não veem 
publicidade de fórmulas ou por que o pediatra não pode simplesmente dar uma amostra grátis. Essa explicação 
contextualiza a importância da amamentação como uma prioridade de saúde pública protegida por lei.

Educar
Informar gestantes e famílias 
sobre a existência da NBCAL e 
como ela as protege

Apoiar
Oferecer suporte técnico e 
emocional para superar 
dificuldades na amamentação

Proteger
Criar um ambiente livre de 
pressões comerciais para 
decisões informadas

Essa advocacia se manifesta em diversas atitudes práticas. Por exemplo, ao orientar uma gestante, o profissional 
pode informá-la sobre a existência da NBCAL e como a lei a protege de marketing indesejado. Ao encontrar uma 
mãe com dificuldades para amamentar e que está considerando usar fórmula por influência de terceiros ou da 
publicidade velada, o profissional pode oferecer apoio, manejar a dificuldade e reforçar a confiança dela, 
explicando que a pressão comercial que ela sente é real e combatida por lei.

Portanto, o conhecimento da NBCAL não é apenas um requisito técnico para passar em um concurso; é uma 
ferramenta de empoderamento profissional. Ela confere autoridade e base legal para as orientações de promoção, 
proteção e apoio ao aleitamento materno. Agir em conformidade com a NBCAL e promover sua aplicação é um dos 
pilares da atuação ética na saúde materno-infantil, garantindo que o cuidado seja sempre guiado pela melhor 
evidência científica e pelo bem-estar da díade mãe-bebê, livre de interesses comerciais.



5. Implicações para Concursos Públicos e 
Prática Clínica

O conhecimento aprofundado da NBCAL é um 
diferencial competitivo significativo para candidatos a 
concursos públicos na área da saúde, especialmente 
para cargos em hospitais, unidades básicas de saúde 
e vigilância sanitária. As bancas examinadoras, como a 
FGV, Cespe/Cebraspe e outras, frequentemente 
incluem questões sobre legislação do SUS e políticas 
de saúde, e a NBCAL é um tema recorrente. O domínio 
deste conteúdo pode ser o fator decisivo para a 
aprovação.

As questões podem variar em formato. Podem ser de 
cobrança direta, perguntando sobre os produtos 
abrangidos pela lei, as práticas promocionais proibidas 
ou as penalidades previstas. Por exemplo: "De acordo 
com a Lei nº 11.265/2006, assinale a alternativa que 
descreve uma prática promocional permitida para 
fórmulas infantis." A resposta correta exigiria saber a 
distinção entre promoção comercial (proibida) e 
informação técnica para profissionais (permitida).

Outro formato comum são os estudos de caso. A banca apresenta uma situação hipotética, como "Uma 
enfermeira, ao visitar uma farmácia, observa que a seção de chupetas está decorada com personagens de 
desenhos animados e oferece um brinde na compra de duas unidades. Qual a conduta correta da profissional 
frente à NBCAL?". A resposta esperada envolveria o reconhecimento da infração e o conhecimento dos canais de 
denúncia, demonstrando não apenas o saber teórico, mas a capacidade de aplicá-lo na prática.



Traduzindo a Lei para a Prática Clínica Diária
Na prática clínica, o domínio da NBCAL transforma o profissional em um guardião do aleitamento materno. O 
conhecimento da lei oferece segurança para dialogar com as famílias e com a própria equipe de saúde. Quando 
um colega, talvez por desconhecimento, sugere a distribuição de um "calendário fofo" patrocinado por uma marca 
de fórmula, o profissional embasado na NBCAL pode intervir educadamente, explicando o conflito de interesses e 
a ilegalidade da ação.

Diálogo com Famílias
Explicar que a amamentação é 
tão importante que é protegida 
por lei federal

Contextualizar recomendações 
técnicas com o respaldo legal 
da NBCAL

Orientação da Equipe
Compartilhar conhecimento 
sobre a NBCAL com colegas de 
trabalho

Intervir educadamente quando 
observar práticas que violam a 
legislação

Ambiente Livre de 
Pressões
Construir um espaço de 
cuidado onde decisões são 
baseadas em evidências

Proteger famílias de influências 
comerciais indevidas

Essa competência também fortalece a orientação dada às famílias. Ao explicar por que a amamentação é a melhor 
opção, o profissional pode contextualizar que essa recomendação é tão séria que é protegida por uma lei federal. 
Isso agrega um peso institucional à orientação individual. Por exemplo, ao aconselhar contra o uso precoce de 
chupetas, pode-se mencionar: "Além dos riscos para a amamentação, a própria lei que protege a saúde dos bebês 
restringe a propaganda desses produtos, pois reconhece seu potencial de interferência."

Em suma, a NBCAL não é uma abstração legal distante do consultório ou da enfermaria. Ela é uma ferramenta 
cotidiana que qualifica o cuidado. Ela ajuda a construir um ambiente de saúde livre de pressões comerciais, 
permitindo que as decisões sobre a alimentação infantil sejam tomadas com base no que é clinicamente melhor 
para a criança e não no que é comercialmente mais interessante para a indústria. Dominar essa legislação é, 
portanto, um ato de responsabilidade profissional e de compromisso com a saúde das futuras gerações.



A Tendência de Fortalecimento da 
Fiscalização
As discussões sobre saúde pública e regulação indicam uma tendência crescente, para 2025 e além, de 
fortalecimento dos mecanismos de fiscalização da NBCAL. Com o avanço do marketing digital, novos desafios 
surgiram, como a atuação de influenciadores digitais que, muitas vezes de forma velada, promovem produtos 
regulados em suas redes sociais. A ANVISA e outros órgãos reguladores estão cada vez mais atentos a essas 
novas formas de publicidade e buscando maneiras de enquadrá-las na legislação.

Desafios Digitais
Marketing velado em redes sociais

"Publis" disfarçadas de "dicas de mãe"

Influenciadores promovendo produtos regulados

Algoritmos direcionando publicidade específica

Adaptações Necessárias
Atualizações da NBCAL para o ambiente online

Novas resoluções específicas para mídias digitais

Capacitação de profissionais para identificar 
infrações digitais

Orientação às famílias sobre consumo crítico de 
conteúdo

Para o profissional e o concursando, isso significa que a importância da NBCAL tende a aumentar. Espera-se que 
futuras atualizações da norma ou novas resoluções abordem especificamente o ambiente online. Questões de 
concurso podem começar a incluir casos hipotéticos envolvendo redes sociais. Na prática clínica, será necessário 
orientar as famílias a desenvolverem um olhar crítico também para o conteúdo que consomem na internet.

Portanto, manter-se atualizado sobre a NBCAL e suas interpretações no contexto digital será crucial. A capacidade 
de identificar uma "publi" disfarçada de "dica de mãe" em um perfil de Instagram, por exemplo, será uma nova 
faceta do papel de vigilância do profissional de saúde. A lei é dinâmica, e a proteção ao aleitamento materno 
precisa se adaptar aos novos canais de comunicação e influência.



A Conexão com a Rede de Apoio e a Saúde 
Mental
A NBCAL, em sua essência, visa proteger um dos pilares da rede de apoio à mãe: a informação isenta. A pressão 
do marketing pode ser um fator de estresse significativo para a mulher, gerando dúvidas e ansiedade sobre sua 
capacidade de nutrir o próprio filho. Ao criar uma "bolha de proteção" contra essa publicidade, a lei contribui 
indiretamente para a saúde mental materna, permitindo que a díade mãe-bebê se estabeleça com mais 
tranquilidade e confiança.

Quando o profissional de saúde explica a uma mãe que as dificuldades que ela enfrenta são normais e que a 
sociedade, por meio de leis como a NBCAL, está trabalhando para protegê-la de mensagens que a fazem duvidar 
de si mesma, ele fortalece não apenas a amamentação, mas a própria mãe. Ele a valida em seus sentimentos e a 
posiciona como protagonista de seu processo, em vez de uma mera consumidora de produtos.

Essa abordagem integral, que conecta a legislação à saúde mental e à rede de apoio, reflete as tendências mais 
atuais no cuidado materno-infantil. A amamentação não é vista apenas como um ato biológico, mas como um 
processo complexo, influenciado por fatores sociais, emocionais e, inclusive, comerciais.

A NBCAL é a ferramenta que o sistema de saúde possui para modular o fator comercial, garantindo que ele não se 
sobreponha aos demais. Entender essa conexão profunda é o que diferencia um profissional que apenas conhece 
a lei de um que verdadeiramente a aplica em favor da saúde integral.



Desafios e Perspectivas Futuras
Apesar de ser uma legislação avançada, a implementação da NBCAL ainda enfrenta desafios. A fiscalização pode 
ser insuficiente em algumas regiões do país, e a indústria continua buscando brechas na lei. Um desafio 
contemporâneo, como já mencionado, é o marketing digital, que é mais difícil de monitorar e regular. A promoção 
por meio de influenciadores, grupos de mães em redes sociais e algoritmos de publicidade direcionada exige uma 
vigilância constante e adaptativa.

Desafios Atuais
Fiscalização insuficiente em algumas regiões

Brechas exploradas pela indústria

Marketing digital de difícil monitoramento

Capacitação limitada dos profissionais

Perspectivas Futuras
Maior conscientização social

Fiscalização mais rigorosa

Atualizações da lei para novas realidades

Profissionais mais engajados na proteção

Outro desafio é a própria capacitação dos profissionais de saúde. Muitos ainda desconhecem a profundidade da 
NBCAL ou não se sentem seguros para agir como agentes de fiscalização. Por isso, cursos como este são 
essenciais. A disseminação do conhecimento sobre a norma é a estratégia mais poderosa para aumentar sua 
eficácia, criando uma cultura de proteção ao aleitamento materno que permeie todos os níveis do sistema de 
saúde.

A perspectiva para o futuro é de um aprimoramento contínuo. A sociedade está cada vez mais consciente da 
importância da amamentação e dos malefícios do marketing abusivo. A tendência é que a pressão social e 
profissional leve a uma fiscalização mais rigorosa e a possíveis atualizações na lei para abarcar as novas 
realidades do mercado. Para você, futuro profissional, estar na vanguarda desse conhecimento é posicionar-se 
como um agente de transformação na saúde materno-infantil.



Preparando-se para a Parte 2: Ampliando o 
Horizonte Legal
Nesta aula, focamos intensamente na NBCAL, a pedra angular da proteção ao aleitamento materno no Brasil. 
Desvendamos seu histórico, seus objetivos, suas proibições e o papel fundamental do profissional de saúde em 
sua aplicação. Compreender a NBCAL é o primeiro grande passo para dominar o arcabouço legal que sustenta as 
políticas de amamentação.

No entanto, a proteção legal não se resume a esta norma. Existem outras leis e políticas públicas que 
complementam e fortalecem o direito à amamentação. A legislação trabalhista que garante a licença-maternidade 
e os intervalos para amamentação, as normas que regulam o funcionamento dos Bancos de Leite Humano e as 
iniciativas como a "Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil" são peças igualmente importantes neste quebra-
cabeça.

1Aula 16
NBCAL: Lei nº 11.265/2006

Regulação da promoção comercial

Papel do profissional na fiscalização 2 Aula 17
Direitos da mulher trabalhadora

Rede Brasileira de Bancos de Leite Humano

Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil

Na próxima aula, Legislação e Políticas de Proteção ao Aleitamento 3 Parte 2, vamos explorar exatamente essas 
outras frentes. Analisaremos como os direitos da mulher trabalhadora impactam a continuidade da amamentação, 
a importância da Rede Brasileira de Bancos de Leite Humano como política pública de sucesso internacional e 
outras estratégias governamentais de promoção, proteção e apoio. Assim, construiremos uma visão completa e 
integrada de como o Estado brasileiro atua para garantir o direito de amamentar e ser amamentado.



Resumo e Consolidação
Nesta aula, mergulhamos na mais importante ferramenta legal de proteção ao aleitamento materno no Brasil: a 
NBCAL. Vimos que ela é fruto de uma luta histórica contra o marketing agressivo de substitutos do leite materno e 
visa garantir que as decisões das famílias sejam informadas e livres de pressão comercial.

Pontos-Chave da Aula

1 Contexto Histórico
A NBCAL (Lei 11.265/06) nasceu da necessidade de regulamentar o marketing de fórmulas, que 
historicamente minou as taxas de amamentação.

2 Escopo da Lei
Regula a promoção comercial de fórmulas, alimentos de transição, mamadeiras, bicos e chupetas.

3 Principais Proibições
Veta publicidade em massa, amostras grátis, brindes, descontos e a criação de vínculos promocionais entre 
fabricantes e serviços de saúde.

4 Papel do Profissional
Atuar como um vigilante, identificando infrações, denunciando aos órgãos competentes (VISA, ANVISA) e 
sendo um advogado da amamentação.

5 Relevância
Conteúdo crucial para a prática clínica ética e tema frequente em concursos públicos da área da saúde.

Perguntas para Reflexão

Você já identificou alguma prática em farmácias ou supermercados que, após esta aula, reconhece como uma 
violação da NBCAL? Qual foi sua reação?

1.

Como você, em sua futura prática profissional, pode diferenciar um material informativo técnico de uma peça 
de marketing disfarçada?

2.

De que maneira o conhecimento sobre a NBCAL pode fortalecer seu diálogo com uma mãe que está se 
sentindo pressionada a usar fórmula por influência da família ou de amigos?

3.

Próximos Passos

Conecte-se com a Próxima Aula: Prepare-se para a Aula 17 3 Legislação e Políticas de Proteção ao 
Aleitamento 3 Parte 2, onde ampliaremos nosso conhecimento para além da NBCAL, abordando direitos 
trabalhistas e a Rede de Bancos de Leite Humano.

Recursos Adicionais:

Leitura na Íntegra: Acesse o site do Planalto e leia o texto completo da Lei nº 11.265/2006.a.

Rede IBFAN Brasil: Explore o site da Rede Internacional em Defesa do Direito de Amamentar (IBFAN) para 
ver exemplos de monitoramento da NBCAL.

b.

Publicações da ANVISA: Busque no site da ANVISA por materiais informativos sobre a NBCAL destinados a 
profissionais e ao público.

c.

Mensagem Final: Dominar a legislação não é apenas sobre regras e proibições. É sobre ter as ferramentas para 
defender o que é cientificamente comprovado e eticamente correto. Ao se apropriar do conhecimento da 
NBCAL, você se torna um agente mais forte e eficaz na proteção da saúde infantil.


